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MEMORIAL DESCRITIVO de CONTRATAÇÃO 

 
 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO/REFORMA DE CORRIMÃOS 

E GUARDA-CORPOS . 

OBSERVAÇÕES INICIAIS:  
1. A licitante é a única responsável pela elaboração de sua proposta comercial; 
2. A Pasta Técnica de Contratação foi desenvolvida e possui elementos e as soluções técnicas para 

execução da obra pretendida, bem como, possui informações suficientemente detalhadas de 
forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de 
realização da mesma; 

3. Na elaboração da Pasta Técnica e do valor referência, foram atendidas todas as condições 
contantes no Caderno de Encargos da Prefeitura do Campus Unicamp “Zeferino Vaz”, conforme 
link informado na conclusão deste memorial descritivo. 

 

1. OBJETO: 
 
O presente memorial tem por finalidade dar parâmetros para elaboração de proposta – por 

empresa especializada – para o fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas e 

equipamentos necessários (TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS), para fornecimento, 

instalação, adequação e reforma de corrimãos (inclusive para cadeirantes) e guarda-corpos 

em aço e em inox para atender as exigências e normas do Corpo de Bombeiros; sendo o 

prazo para sua execução definido em   60  (sessenta)  dias corridos. 

Pelo simples fato de apresentar sua proposta, a CONTRATADA reconhece ter examinado 

cuidadosamente todos os documentos do edital de licitações e indicado à CONTRATANTE 

quaisquer imprecisões, ainda em tempo de edital. 

Materiais que complementam este memorial: 

- Planta de Implantação do Campus com localização dos corrimãos e guarda-corpos; 

- Memorial Fotográfico; 

- Modelo da Planilha de Valores a serem Ofertados. 

OS LOCAIS QUE SOFRERÃO INTERVENÇÃO SE ENCONTRAM EDIFICADOS. 

I) Disposições gerais 

Todos os materiais a empregar nas obras serão novos e devem atender às normas brasileiras 

específicas ou relativas a cada um deles. É vedado o reaproveitamento de materiais. 

As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, depois de convenientemente 

autenticadas por esta e pela CONTRATADA, serão cuidadosamente conservadas no canteiro 
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da obra até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua 

perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados.   

A aceitação provisória de material, baseada em amostras previamente aprovadas pela 

FISCALIZAÇÃO DESIGNADA, reger-se-á por planos estatísticos de dupla amostragem por lote 

entregue e antes do desembarque da mercadoria. Não será admitido o desembarque ou 

descarregamento do material nos casos de não conformidade. Em nenhum caso, a aceitação 

provisória por amostragem, implicará na aceitação definitiva de materiais ou unidades que 

apresentem defeito quando da inspeção 100% (cem por cento) na hora da aplicação ou 

estocagem. 

A CONTRATADA fica obrigada a retirar do recinto das obras os materiais porventura 

impugnados pela FISCALIZAÇÃO DESIGNADA. 

Será expressamente proibido, manter no recinto das obras quaisquer materiais em 

desacordo com as especificações contratuais. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO DESIGNADA todos os trabalhos em 

desacordo com as condições contratuais 

Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados, tão logo seja dada a 

respectiva notificação ou ciência da desconformidade, por escrito em separado ou por 

anotação no Livro Diário de Obras, pela FISCALIZAÇÃO DESIGNADA.  

O refazimento de serviços impugnados – retrabalho – não implica em motivos para 

descumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro. 

Todas as despesas decorrentes do refazimento de serviços impugnados ou não aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO DESIGNADA correrão por conta da CONTRATADA sem ônus a CONTRATANTE. 

II) Critério de similaridade ou equivalência 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável à substituição de alguns dos 

materiais especificados neste memorial, esta substituição poderá ser efetuada mediante 

expressa autorização, da FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular. 

Entende-se por MATERIAIS, PRODUTOS OU PROCESSOS EQUIVALENTES aqueles com 

certificação de ISO-9000 ou INMETRO e cujos testes específicos em laboratórios idôneos e 

especializados tenham apresentado resultados equivalentes quanto aos diversos aspectos de 

desempenho, durabilidade, dimensões, resistências diversas e confiabilidade. 
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A equivalência entre materiais, equipamentos, acabamentos e demais componentes do 

projeto, sejam no aspecto qualitativo ou no dimensionamento, forma de fixação ou qualquer 

outro elemento, serão aceitas somente se não apresentarem prejuízos quanto à segurança, 

aos aspectos plásticos, à funcionalidade, e estarão sujeitos a avaliação e aprovação da 

FISCALIZAÇÃO DESIGNADA. 

A consulta sobre equivalência será efetuada em tempo oportuno pela CONTRATADA, não se 

admitindo, em nenhuma hipótese, que dita consulta sirva para justificar o descumprimento 

dos prazos estabelecidos no contrato. 

IV) Instalação e Mobilização 

Não será disponibilizado sanitário/vestiário/depósito para a empresa contratada. A 

contratada será responsável por providenciar, todos os equipamentos e instalações 

necessárias a execução de cada um dos serviços, como andaimes, ferramentas e outros, de 

forma a atender a Norma Regulamentadora nº 18 em sua íntegra, com todas as proteções 

aplicáveis a cada caso de acordo com as diretrizes fixadas. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
 Os serviços devem ser executados de acordo com: 
 

  Caderno de Encargos da Prefeitura da Cidade Universitária “Zeferino Vaz”. (o qual será 
utilizado pela equipe técnica da Universidade para proceder a fiscalização e medições dos 
serviços e obras). 
 

   Manual de Segurança – DSSO. 
 

   NBR 16.280:2014 - da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) que trata de 

reformas de edificações, estabelecendo sistema de gestão e requisitos de processos, 
projetos, execução e segurança de reformas de edificações. 
 

   No que compete à CONTRATADA, deverá ser atendido o disposto no Decreto Estadual n° 
49674 de 06/06/2005, que estabelece procedimentos de controle ambiental para utilização 
de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em obras e serviços de engenharia 
contratados pelo estado de São Paulo e das providências correlatas. 
 

  Os resíduos de construção conforme Resolução 307/CONAMA, provenientes de 
demolições, deverão ser encaminhados a áreas devidamente legalizadas e licenciadas pela 
Prefeitura Municipal Local para este fim. A correta destinação dos resíduos será corroborada 
através de comprovante emitido pelo local de descarte. 
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 A CONTRATANTE se reserva o direito de contratar com outras empresas, 
simultaneamente e para o mesmo local, a execução de obras e serviços distintos daqueles 
abrangidos pelo Objeto da presente licitação.  Neste caso, a CONTRATADA não poderá impor 
quaisquer dificuldades à introdução de materiais, equipamentos e pessoal na área, para a 
execução destes serviços. A CONTRATADA exonera desde já a CONTRATANTE de toda e 
qualquer responsabilidade relativa a danos ou prejuízos que lhe sejam causados pelas 
empresas acima citadas.  As responsabilidades serão recíprocas e exclusivas das empresas 
CONTRATADAS. 
 

  A paralisação da execução dos serviços em razão de precipitação de chuvas, somente 
será considerada para efeito de prorrogação do prazo de execução, se devidamente anotado 
no Diário de Obras com a anuência da fiscalização da CONTRATANTE. 
 

 Especificações Técnicas complementares: 
 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

É obrigatório participar do Curso de Integração ofertado pela UNICAMP, em 

Campinas, sendo que a empresa contratada deverá providenciar toda documentação 

exigida no Manual de Segurança do Trabalho/DSTr.  

→ http://www.dgrh.unicamp.br  → MENU – Documentos – Manuais - Segurança do 

Trabalho. 

 

Reforçamos que: a empresa é responsável por providenciar todos os equipamentos de 

segurança individual e coletivo de seus funcionários, durante todo o período de 

execução da reforma. 

 

O resíduo gerado durante a prestação de serviços deverá ser ensacado para ser 

transportado dentro da faculdade e retirado através de caçambas apropriadas - com 

apresentação de comprovante que demonstre o descarte em aterro autorizado. 

 

O canteiro de obras da empresa contratada, ficará localizado a uma distância de 

aproximadamente 1.500 metros dos locais de intervenção. 

 

A empresa vencedora do certame, deverá providenciar a fixação de todos os corrimãos 

e guarda-corpos. 

 

Os corrimãos e guarda-corpos em aço deverão ser entregues pintados. 

 

No saguão do Salão Nobre os corrimãos e guarda-corpos deverão ser executados em 

inox conforme acabamento do guarda-corpo existente (rampa). 

 

Fornecimento e instalação de porta de saída do restaurante, incluindo ferragens e barra 

antipânico. 
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A contratada será responsável pela fixação dos corrimãos e guarda-corpos, nivelados e 

no prumo. 

 

A contratada será responsável por sinalizar todas as áreas de instalação (cones e fitas 

de isolamento), garantindo a segurança dos usuários da faculdade. 

 

A planilha referência resultante das especificações deste memorial descritivo, 

bem como das definições feitas em projeto executivo, que é a representação 

gráfica da obra pretendida foi elaborada também a partir das informações 

contidas no CADERNO DE ENCARGOS DA PREFEITURA UNIVERSITÁRIA, 

peça integrante desta pasta técnica.  

 
3. FORNECIMENTO DA CONTRATADA: 
 

   Todo o material, ferramentas e equipamentos necessários para mais perfeita e integral 
execução dos serviços discriminados no item 2; 
 

    Toda mão-de-obra necessária à execução de todos os serviços discriminados no  item 2; 
 

   Diário de Obras CARBONADO com vias destacáveis e nº de páginas, que deverá 
ser confeccionado pela Contratada de acordo com o modelo fornecido pela UNICAMP. 
 
 
SÃO PARTE INTEGRANTE E INDISSOCIÁVEL DESTE MEMORIAL, COMO SE NELE ESTIVESSEM 

TRANSCRITOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 

 

  Projeto de Implantação e Relatório Fotográfico;     
  Caderno de Encargos da Unicamp  
→  http://www.prefeitura.unicamp.br → MENU – Gerenciamento de Empreendimentos de 
Engenharia;  
 
  Manual de Segurança do Trabalho/DSTr.  
→ http://www.dgrh.unicamp.br  → MENU – Documentos – Manuais- Segurança do Trabalho. 

 
 

Atenciosamente, 
Coordenadoria do Campus 

http://www.prefeitura.unicamp.br/
http://www.dgrh.unicamp.br/

